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CHOROZINHO
CUIDANDO E AVANÇANDO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N92026.01.20.004 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 2026.02.23.008-PE 

CONTRATO N2 202603120001 

T:)UBLICADO 
CONFORME ART 131 ia DA LEI 

ORGANICA DO MUNICIPIO 

n3 I  _2_X

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SHOPPING MEDMAIA 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA . 

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede no(a) Av. Raimundo Simplício de 

Carvalho, n° 703, Centro, Chorozinho, Ceará, CEP 62.875-000, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 11.420.962/0001-16, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ALAN SIDNEY 

JACINTO DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) SHOPPING 

MEDMAIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N° 
48.191.158/0001-12, sediado(a) no(a) Avenida C, 470, 2° etapa, Prefeito José 

Walter, Fortaleza / CE - CEP: 60.750-020, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) NAYARA MAYLE BARROS MAIA, portador(a) do 

CPF/MF N° 024.892.493-12, tendo em vista o que consta no Processo n° 

2026.01.20.004 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei 

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n2 2026.02.23.008-PE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE - (UBS) , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CHOROZINHO-CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UNI) QI D V. UNIU V. roTAL 

1 ADESIVO DENTINARIO 4ML MAQUIRA Unidade 20.0 14,81 296,20 

Av. Raimundo Simplicio de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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ADESIVO DENTINÁRIO 4ML 

AFASTADOR DE MINNESOTA. INDICADO PARA COOPERFL 
2 AFASTAR TECIDOS MOLES DURANTE OS Unidade 

EX PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

AFASTADOR DE MINNESOTA. INDICADO PARA AFASTAR TECIDOS MOLES DURANTE OS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

6.0 9,80 58,80 

ALAVANCA APICAL RETA. POSSUI LÂMINA 
LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 4  
PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES 

SAME Unidade 20.0 28,00 560,00

DA CAVIDADE ALVEOLAR. 
ALAVANCA APICAL RETA. POSSUI LÂMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA 
CAVIDADE ALVEOLAR. 

ALAVANCA TIPO HEIDBRINK JOGO C/3 PEÇAS. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL, 

5 INSTRUMENTO DELICADO PARA A REMOÇÃO SAME Unidade 20.0 84,00 1.680,00 
DE PONTAS DE RAIZ EM ÁREAS DE DIFICIL 
ACESSO 
ALAVANCA TIPO HEIDBRINK JOGO C/3 PEÇAS . CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL, INSTRUMENTO DELICADO PARA A 
REMOÇÃO DE PONTAS DE RAIZ EM ÁREAS DE DIFICIL ACESSO 

ALAVANCA TIPO SELDIN JOGO C/3 PEÇAS 1 
6 RETA E 2 CURVA. EM AÇO INOXIDAVEL. Unidade 

UTILIZADO EM CIRURGIA 

ALAVANCA TIPO SELDIN JOGO CO PEÇAS 1 RETA E 2 CURVA. EM AÇO INOXIDAVEL. UTILIZADO EM CIRURGIA 

COOPERFL 
EX 20.0 71,40 1.428,00 

BANDEJA INOX 22 X 12 X 01. BANDEJA EM 
14 AÇO INOX SEM TAMPA MEDINDO 22 X 12 X IRONTE Unidade 25.0 16,80 420,00 

01 

BANDEJA INOX 22 X 12 X 01. BANDEJA EM AÇO INOX SEM TAMPA MEDINDO 22 X 12 X 01 

15 

16 

17 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA MICRODON 
N 04 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA N°04 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA MICRODON 
N 05 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA N°05 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA MICRODON 
N 08 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA N°08 

18 BROCA CIRURGICA CARBIDE N2 6 

BROCA CIRURGICA CARBIDE N°6 

19 BROCA CIRURGICA CARBIDE No 704 

BROCA CIRURGICA CARBIDE N° 704 

20 BROCA CIRURGICA CARBIDE No 8 

21 

22 

BROCA CIRURGICA CARBIDE N°8 

MICRODON 

MICRODON 

MICRODON 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1012 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1012 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1013 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1013 (DIAMANTADA) 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

25.0 7,80 195,00 

25.0 8,25 206,25 

25.0 8,25 206,25 

25.0 8,25 206,25 

25.0 17,06 426,50 

25.0 8,25 206,25 

Unidade 50.0 2,72 136,00 

Unidade 50.0 2,72 136,00 

Av. Raimundo Simplicio de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1015 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1015 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1019 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1019 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1022 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1022 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1024 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1024 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1033 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1033 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1034 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1034 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1035 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1035 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1090 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1090 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1091 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1091 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1092 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1092 (DIAMANTADA) 

34 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1151 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1151 

35 

36 

37 

MICRODON 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1190 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1190 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1191 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1191 (DIAMANTADA) 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

Unidade 50.0 2,72 136,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 50.0 2,72 136,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137 (DIAMANTADA) 

MICRODON 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3015 Unidade 25.0 2,72 68,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3015 

39 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3098 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3098 (DIAMANTADA) 

40 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3118 MICRODON 
(DIAMANTADA) Unidade 50.0 2,72 136,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3118 (DIAMANTADA) 

41 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3195F MICRODON 
(DIAMANTADA) 

Unidade 100.0 2,72 272,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3195F (DIAMANTADA) 

42 MICRODON BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4131 Unidade 25.0 2,72 68,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4131 

43 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4138 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

Unidade 25.0 2,72 68,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4138 (DIAMANTADA) 

44 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE MICRODON 
ESFERICA 1/2 

Unidade 25.0 8,25 206,25 

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA 1/2 

45 
BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Ng 01 DENTSPLY 
(BROCA DE AÇO) 

Unidade 25.0 4,50 112,50 

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO N°01 (BROCA DE AÇO) 

46 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Ng 02 DENTSPLY 
(BROCA DE AÇO) 

Unidade 25.0 4,50 112,50 

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO N°02 (BROCA DE AÇO) 

47 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Ng 03 
DENTSPLY 

(BROCA DE AÇO) 
Unidade 25.0 4,50 112,50 

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 03 (BROCA DE AÇO) 

48 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Ng 05 DENTSPLY (BROCA DE AÇO) Unidade 25.0 4,50 112,50 

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 05 (BROCA DE AÇO) 

49 
BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Ng 07 

DENTSPLY 
(BROCA DE AÇO) 

Unidade 25.0 4,50 112,50 

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 07 (BROCA DE AÇO) 

50 
BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE ALTA KAVO 
ROTAÇÃO 6C 

Unidade 25.0 11,50 287,50 

BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 6C 

51 BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE ALTA KAVO 
ROTAÇÃO 8C 

Unidade 25.0 16,52 413,00 

BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 8C 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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52 BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE NQ 2 MICRODON Unidade 25.0 8,25 206,25 

BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE N°2 

53 BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE NQ 6 MICRODON 
Unidade 25.0 8,25 206,25 

BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE N°6 

54 BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE NQ 8 MICRODON 
Unidade 25.0 8,25 206,25 

BROCA ODONTOLOGICA CARBIDE N°8 

55 BROCA ZECRYA PARA CIRURGICA MICRODON 
Unidade 100.0 16,50 1.650,00 

BROCA ZECRYA PARA CIRURGICA 

BROQUEIRO INOX 30 FUROS. INDICADO PARA 
AUXILIA NA ORGANIZAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 

56 ESTERILIZAÇÃO DE BROCAS 
ODONTOLOGICAS. PRODUZIDO EM MATERIAL 

FAVA Unidade 25.0 56,00 1.400,00 

RESISTENTE QUE POSSIBILITA A 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE, 30 FUROS 
PARA PONTAS, TAMANHO 7X6X5CM 
BROQUEIRO INOX 30 FUROS. INDICADO PARA AUXILIA NA ORGANIZAÇÃO, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ESTERILIZAÇÃO 
DE BROCAS ODONTOLOGICAS. PRODUZIDO EM MATERIAL RESISTENTE QUE POSSIBILITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE, 30 
FUROS PARA PONTAS, TAMANHO 7X6X5CM 

CABO PARA BISTURI. INSTRUMENTO USADO 
PARA FIXAÇÃO DA LÂMINA DE BISTURI, COOPERFL 57 Unidade 25.0 9,80 245,00 
AUXILIANDO O PROFISSIONAL NO MANUSEIO EX 
DA MESMA. AÇO INOX. 
CABO PARA BISTURI, INSTRUMENTO USADO PARA FIXAÇÃO DA LÂMINA DE BISTURI, AUXILIANDO O PROFISSIONAL NO 
MANUSEIO DA MESMA. AÇO INOX. 

CABO PARA ESPELHO ODONTOLÓGICO. 
58 INDICADO PARA ENCAIXAR O ESPELHO Unidade 150.0 

BUCAL, AUXILIANDO PARA MAIOR ALCANCE 

CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO. INDICADO PARA ENCAIXAR O ESPELHO BUCAL, AUXILIANDO PARA MAIOR ALCANCE 

COOPERFL 
EX 4,90 735,00 

CALCADOR DE WARD TAMANHOS VARIADOS. 
INDICADO COMO CALCADOR DE RESINAS EM 
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS. COOPERFL 59 Unidade 15.0 7,70 115,50 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDAVEL DE EX 
ALTA QUALIDADE. CABO EM ALUMINIO 
ANODIZADO. 
CALCADOR DE WARD TAMANHOS VARIADOS. INDICADO COMO CALCADOR DE RESINAS EM PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS. 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDAVEL DE ALTA QUALIDADE. CABO EM ALUMINIO ANODIZADO. 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR USO ODONTOLÓGICO 
CONJUNTO DE 1 PÓ lOGR (SILICATO DE 
ESTRONICO E ALUMINIO, ACIDO 
POLIACRILICO DESIDRATADO E OXIDO DE 60 C 2 121,90 
FERRO) + 1 LIQUIDO 8ML (ACIDO FGM aixa 5.0 4,38

POLÇIACRILICO, ACIDO TARTARUCI E AGUA 
DESTILADA) + 1 COLHER MEDIDORA + 
BLOCO P/ESPATULAÇÃO; COR A3 CX C/1 
CONJUN 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR USO ODONTOLÓGICO CONJUNTO DE 1 PO lOGR (SILICATO DE ESTRONICO E 
ALUMINIO, ACIDO POLIACRILICO DESIDRATADO E OXIDO DE FERRO) + 1 LIQUIDO 8ML (ACIDO POLÇIACRILICO, ACIDO 
TARTARUCI E AGUA DESTILADA) +1 COLHER MEDIDORA + BLOCO P/ESPATULAÇÃO; COR A3 CX C/1 CONJUNTO 

ACIDO FOSFÓRICO A 37% EM FORMA GEL 
(INSPEÇÃO COLOIDAL) SERINGA 2,5ML , IODONTOS 63 Unidade 40.0 1,20 48,00 CONDICIONADOR DENTAL DE SOLUÇÃO A UL 
BASE DE ACIDO 
ACIDO FOSFÓRICO A 37% EM FORMA GEL (INSPEÇÃO COLOIDAL) SERINGA 2,5ML , CONDICIONADOR DENTAL DE SOLUÇÃO A 
BASE DE ACIDO 

64 CURETA DE DENTINA TAMANHO VARIADOS: COOPERFL Unidade 15.0 7,17 107,55 

Av. Raimundo Simplicio de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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UTILIZADO NOS PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS EM GERAL COM A FINALIDADE 
DE CORTAR TECIDOS E RETIRADAS DE 

EX PARTES MOLES (DENTINA), CONFORME AS 
TÉCNICAS CIRURGICAS OU CRITÉRIOS DO 
CIRURGIÃO DENTISTA 
CURETA DE DENTINA TAMANHO VARIADOS: UTILIZADO NOS PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM GERAL COM A FINALIDADE DE 

CORTAR TECIDOS E RETIRADAS DE PARTES MOLES (DENTINA), CONFORME AS TÉCNICAS CIRURGICAS OU CRITÉRIOS DO 

CIRURGIÃO DENTISTA 

DESLOCADOR DE MOLT NQ 10: INDICADO 
PARA CIRURGIAS EM GERAL, SINDESTOMO, COOPERFL 

65 DESLOCAMENTO OU DIÉRESE, INSTRUMENTO Unidade 50.0 21,00 1.050,00 
EX CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE EM 

AÇO INOX. 
DESLOCADOR DE MOLT N° 10: INDICADO PARA CIRURGIAS EM GERAL, SINDESTOMO, DESLOCAMENTO OU DIÉRESE, 
INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE EM AÇO INOX. 

ESCOVA DE ROBSON P/BAIXA ROTAÇÃO CA 
66 RETA PARA PROFILAXIA ODONTOLOGICA Unidade 150.0 

ENVELOPE C/1 UND 

ESCOVA DE ROBSON P/BAIXA ROTAÇÃO CA RETA PARA PROFILAXIA ODONTOLOGICA ENVELOPE C/1 UND 

MICRODON 1,23 184,50 

ESPATULA DE INSERÇÃO NQ 1. APLICAR E 
CONDENSAR RESTAURAÇÕES DE RESINA. COOPERFL 

67 AMALGAMA E RESTAURADOR PROVISORIO. Unidade 20.0 7,70 154,00 
EX ESPATULA E CALCADOR DE SILICATO. AÇO 

INOX 
ESPATULA DE INSERÇÃO N° 1. APLICAR E CONDENSAR RESTAURAÇÕES DE RESINA. AMALGAMA E RESTAURADOR PROVISORIO, 
ESPATULA E CALCADOR DE SILICATO. AÇO INOX 

ESPATULA DE INSERÇÃO NQ 24. APLICAR E 
CONDENSAR RESTAURAÇÕES DE RESINA. COOPERFL 

68 AMALGAMA E RESTAURADOR PROVISORIO. Unidade 20.0 7,70 154,00 
EX ESPATULA E CALCADOR DE SILICATO. AÇO 

INOX 
ESPATULA DE INSERÇÃO N° 24. APLICAR E CONDENSAR RESTAURAÇÕES DE RESINA. AMALGAMA E RESTAURADOR PROVISORIO. 
ESPATULA E CALCADOR DE SILICATO. AÇO INOX 

ESPATULA PARA CIMENTO NQ 1 . INDICADO 
PARA MISTURA E MANIPULAÇÃO DE COOPERFL 69 Unidade 20.0 7,70 154,00 PRODUTOS ODONTOLOGICOS. FABRICADO EX 
EM AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL 
ESPATULA PARA CIMENTO N.  1 . INDICADO PARA MISTURA E MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. FABRICADO EM 
AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL 

ESPATULA PARA DYCAL. TAMANHO: 16CM. 
CABO OITAVADO, FACILITA O MANUSEIO E 

COOPERFL 70 EVITA QUE O INSTRUMENATL ROLE SOBRE A Unidade 20.0 7,70 154,00 
EX BANCADA. POSSUI DUAS PONTAS CURVAS. 

FABRICADO EM AÇO INOXIDAVEL. 
ESPATULA PARA DYCAL. TAMANHO: 16CM. CABO OITAVADO, FACILITA O MANUSEIO E EVITA QUE O INSTRUMENATL ROLE 

SOBRE A BANCADA. POSSUI DUAS PONTAS CURVAS. FABRICADO EM AÇO INOXIDAVEL. 

71 ESPELHO BUCAL. AÇO INOXIDAVEL. 
AUTOCLAVAVEL 

MK LIFE Unidade 150.0 3,50 525,00 

ESPELHO BUCAL. AÇO INOXIDAVEL. AUTOCLAVAVEL 

FLUOR GEL PARA APLICAÇÃO TOPICA 1,23% 
IODONTOS 75 COM ION FLUORETO SABORES VARIADOS Unidade 100.0 4,80 480,00 

UL 200ML 

FLUOR GEL PARA APLICAÇÃO TOPICA 1,23% COM ION FLUORETO SABORES VARIADOS 200ML 

FORCEPS ADULTO NQ 1. INDICADO PARA 
76 INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES. AÇO SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 

INOX. AUTOCLAVAVEL 
FORCEPS ADULTO N°1. INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES. AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL 

77 FORCEPS ADULTO NQ 150 EM AÇO INOX. SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS NQ 150 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
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TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 150 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 150 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPER10RES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO N2 151 EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS NQ 151 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

78 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES. INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 151 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 151 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO NQ 16 EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N9 16 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 79 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 16 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 16 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO N2 17 EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N9 17 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 80 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 17 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 17 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO NQ 18L EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS Na 18L 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 81 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 18L EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 18L ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO N9 18R EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS No 18R 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 82 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N" 18R EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 18R ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO N2 65 EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS NQ 65 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 83 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 65 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 65 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS ADULTO N2 69 EM AÇO INOX. 
BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N9 69 
ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 84 SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 
INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-
MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 
TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 
FORCEPS ADULTO N° 69 EM AÇO INOX. BLISTE CONTENDO 01 FORCEPS N° 69 ADULTO, AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL, 

INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TAMANHO 18CM DE COMPRIMENTO 

FORCEPS INFANTIL N2 002. FABRICADO EM 85 SKAY Unidade AÇO INOX. AMERICANO AUTOCLAVÁVEL 

FORCEPS INFANTIL N° 002. FABRICADO EM AÇO INOX. AMERICANO AUTOCLAVÁVEL 

86 FORCEPS INFANTIL NQ 005. FABRICADO EM 
AÇO INOX. AMERICANO AUTOCLAVÁVEL 

25.0 67,20 1.680,00 

SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
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FORCEPS INFANTIL N°005. FABRICADO EM Aço INOX, AMERICANO AUTOCLAVÁVEL 

FORCEPS INFANTIL NQ 150. FABRICADO EM 
87 AÇO INOXIDAVEL. ENCAIXE AMERICANO SKAY Unidade 25.0 67,20 1.680,00 

AUTOCLAVAVEL 

FORCEPS INFANTIL N°150. FABRICADO EM AÇO INOXIDAVEL. ENCAIXE AMERICANO AUTOCLAVAVEL 

FORCEPS INFANTIL NQ 151. FABRICADO EM 
88 AÇO INOX. ENCAIXE AMERICANO SKAY Unidade 25.0 67.20 1.680,00 

AUTOCLAVÁVEL 

FORCEPS INFANTIL N° 151. FABRICADO EM AÇO INOX. ENCAIXE AMERICANO AUTOCLAVÁVEL 

LIMA PARA OSSO NQ 11. UTILIZADA EM COOPERFL 
93 CIRURGIAS PARA LIMAR OSSO, Unidade 

EX 
CONFECCIONADA EM ALO INOXIDAVEL. 

LIMA PARA OSSO N°11. UTILIZADA EM CIRURGIAS PARA LIMAR OSSO, CONFECCIONADA EM ALO INOXIDAVEL. 

LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL, AAF DO 
94 Caixa 

MÉDIA FINA 4MM X 170MM CX C/150 UND BRASIL 

LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL, MÉDIA FINA 4MM X 170MM CX C/150 UND 

96 
MATRIZ DE AÇO INOX ODONTOLOGICO 7MM 
X 1/2M 

MATRIZ DE AÇO INOX ODONTOLOGICO 7MM X 1/2M 

100 PEDRA POMES 100G 

PEDRA POMES 100G 

PREVEN Unidade 

IODONTOS Unidade 
UL 

15.0 35,00 525,00 

10,0 11,32 113,20 

25.0 1,62 40,50 

25.0 4,05 101,25 

PINÇA COLLIN PARA INSTRUMENTOS. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL. 

101 EMABALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL. GOLGRAN Unidade 30.0 75,60 2.268,00 
GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
PINÇA COLLIN PARA INSTRUMENTOS. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL. EMABALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL. GARANTIA 
DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

102 PINÇA KELLY RETA - 14 CM 

PINÇA KELLY RETA -14 CM 

GOLGRAN Unidade 30.0 27,72 831,60 

PINÇA NUGET CLINICA PARA ALGODÃO. COOPERFL 
103 CONHECIDA COMO PINÇA ALGODÃO. AÇO Unidade 30.0 8,40 252,00 

EX INOXIDAVEL. AUTOCLAVEL. 

PINÇA NUGET CLINICA PARA ALGODÃO. CONHECIDA COMO PINÇA ALGODÃO. AÇO INOXIDAVEL. AUTOCLAVEL. 

PORTA AGULHA CASTROVIEJO. INSTRUMENTO 
CIRURGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. 

104 PRODUZIDO EM AÇO INOXIDAVEL. UTILIZADO GOLGRAN Unidade 30.0 138,60 4.158,00 
PARA FXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A 
SUTURA. 
PORTA AGULHA CASTROVIEJO. INSTRUMENTO CIRURGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDAVEL. 
UTILIZADO PARA FXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA. 

PORTA AGULHA DE MAY0 14CM. 
ESPECIALIDADE: P/SUTURA; MEDIDA: 14CM. 
PRODUTO CONFECCIONADO EMAÇO 

105 INOXIDAVEL AISI-420. EMBALAGEM PLÁSTICA GOLGRAN Unidade 30.0 36,40 1.092,00 
INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. 
PORTA AGULHA DE MAY0 14CM. ESPECIALIDADE; P/SUTURA; MEDIDA; 14CM. PRODUTO CONFECCIONADO EMAÇO INOXIDAVEL 
AISI-420. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

PORTA AGULHA MATHIEU. AÇO INOX. COOPERFL 
106 AUTOCLAVAVEL. AUXILIA NA APREEENÇÃO E Unidade 

EX 
MANUSEIO DO FIO DE SUTURA. 

30.0 55,38 1.661,40 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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PORTA AGULHA MATHIEU. AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL. AUXILIA NA APREEENÇÃO E MANUSEIO DO FIO DE SUTURA. 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
109  MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 1 

DENTSPLY 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 1 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
110  

MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 2 
DENTSPLY 

111 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 2 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL  
MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 3,0 

DENTSPLY 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 3,0 

112 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

 
MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 3,5 

DENTSPLY 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR A 3,5 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
113  

MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR B 2 
DENTSPLY 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDAS REFIL 4G COR B 2 

SERINGA CARPULE SEM REFLUXO. INDICADO 
COOPERFL 115 PARA AUXILIAR NA APLICAÇÃO DE ANESTESIA 

EX 
DENTÁRIA. AÇO INOX . AUTOCLAVÁVEL 
SERINGA CARPULE SEM REFLUXO. INDICADO PARA AUXILIAR NA APLICAÇÃO DE ANESTESIA DENTÁRIA. AÇO INOX 

AUTOCLAVÁVEL 

Unidade 200.0 13,50 2.700,00 

Unidade 200.0 13,50 2.700,00 

Unidade 200.0 13,50 2.700,00 

Unidade 200.0 13,50 2.700,00 

Unidade 200.0 13,50 2.700,00 

Unidade 30.0 38,08 1.142,40 

SONDA EXPLORADORA NQ 05. INDICADO 
PARA VERIFICAR A PRESENÇA DE CARIE, 

COOPERFL 
116 CÁLCULO E INTEGRIDADE DE RESTAURAÇÕES Unidade 20.0 8,40 168,00 

DENTÁRIAS, AÇO IMMUNITY, AUTOCLAVÁVEL, 
EX

VALIDADE INDETERMINADA. 
SONDA EXPLORADORA N° 05. INDICADO PARA VERIFICAR A PRESENÇA DE CARIE, CÁLCULO E INTEGRIDADE DE RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS, AÇO IMMUNITY, AUTOCLAVÁVEL, VALIDADE INDETERMINADA. 

TESOURA CASTROVIEJO. PARA MIRCO 
117 GOLGRAN Unidade 30.0 106,27 3.188,10 

CIRURGIAS. AÇO INOX . AUTOCLAVAVEL. 

TESOURA CASTROVIEJO. PARA MIRCO CIRURGIAS. AÇO INOX . AUTOCLAVAVEL. 

TESOURA CIRURGICA FINA EM AÇO INOX 
15CM CURVA. PRODUTO CONFECCIONADO 

118 EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420. TAMANHO: W AHMED Unidade 30.0 35,42 1.062,60 
15CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 
TESOURA CIRURGICA FINA EM AÇO INOX 15CM CURVA. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420. TAMANHO: 

15CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

TESOURA CIRURGICA, FINA EM AÇO INOX 
15CM RETA. PRODUTO CONFECCIONADO EM 

119 AÇO INOXIDAVEL AlS1-420. TAMANHO: 15CM W AHMED Unidade 30.0 35,42 1.062,60 
EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 
TESOURA CIRURGICA, FINA EM AÇO INOX 15CM RETA. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420. TAMANHO: 

15CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

TESOURA TIPO PONTA ROMBA . NAVALHA 
AFIADA, SUPER-CIRURGICA, LÂMINAS 

120 ENDURECIDAS DE AÇO INOXIDAVEL COM W AHMED Unidade 25.0 35,42 885,50 
BORDA SERRILHADA PARA CORTAR 
MATERIAIS MAIS RESISTENTES. 
TESOURA TIPO PONTA ROMBA . NAVALHA AFIADA, SUPER-CIRURGICA, LÂMINAS ENDURECIDAS DE AÇO INOXIDAVEL COM 

BORDA SERRILHADA PARA CORTAR MATERIAIS MAIS RESISTENTES. 

121 TIRA DE AÇO 4MM ENVELOPE COM 12 
IODONTOS 

UL 
Unidade 50.0 6,45 322,50 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 
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TIRA DE AÇO 4MM ENVELOPE COM 12 

122 
IODONTOS 

TIRA DE AÇO 6MM ENVELOPE COM 12 UL 
Unidade 50.0 6,45 322,50 

TIRA DE AÇO 6MM ENVELOPE COM 12 

124 PINÇA HALSTEAD 12CM W AHMED Unidade 30.0 24,18 725,40 

PINÇA HALSTEAD 12CM 

125 CUBA REDONDA DE INOX 8CM X3,60CM IRONTE Unidade 25.0 9,30 232,50 

CUBA REDONDA DE INOX 8CM X3,60CM 

126 CUBA RIM INOX 26 CM X 12CM IRONTE Unidade 25.0 41,75 1.043,75 

CUBA RIM INOX 26 CM X 12CM 

127 
BANDEJA INSTRUMENTAL DE INOX SEM 

IRONTE TAMPA 30X 20CM X 4CM 
Unidade 30.0 44,73 1.341,90 

BANDEJA INSTRUMENTAL DE INOX SEM TAMPA 30X 20CM X 4CM 

128 ESTOJO INOX COM TAMPA LISO PARA 
IRONTE 

INSTRUMENTAIS 18CM X 8CM X5CM 
Unidade 20.0 37,26 745,20 

ESTOJO INOX COM TAMPA LISO PARA INSTRUMENTAIS 18CM X 8CM X5CM 

129 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014 MICRODON 
(DIAMANTADA) Unidade 50.0 2,72 136,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014 (DIAMANTADA) 

130 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1016 MICRODON 
(DIAMANTADA) 

Unidade 50.0 2,72 136,00 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1016 (DIAMANTADA) 

131 
MICRODON 

BROCA 3200 Unidade 50.0 2,72 136,00 

BROCA 3200 

132 MICRODON BROCA 2200 Unidade 50.0 2,72 136,00 

BROCA 2200 

133 
MICRODON 

BROCA 3195 Unidade 50.0 2,60 130,00 

BROCA 3195 

134 MICRODON BROCA 3168 Unidade 50.0 2,60 130,00 

BROCA 3168 

135 
MICRODON 

BROCA 1111 Unidade 25.0 2,60 65,00 

BROCA 1111 

136 MICRODON BROCA 1450 Unidade 25.0 2,60 65,00 

BROCA 1450 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
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137 BROCA 3118F 

BROCA 3118F 

138 BROCA CIRURGICA CARBIDE NQ 702 

BROCA CIRURGICA CARBIDE N° 702 

142 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL AUTOCLAVAVEL 

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL AUTOCLAVAVEL 

143 ABRIDOR DE BOCA ADULTO AUTOCLAVAVEL 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO AUTOCLAVAVEL 

144 RESINA APLICC FLOW 2G NA COR A2 

RESINA APLICC FLOW 2G NA COR A2 

145 RESINA APLICC FLOW 2G NA COR A3 

146 

RESINA APLICC FLOW 2G NA COR A3 

MATRIZ DE AÇO INOX ODONTOLOGICO 5MM 
X 1/2M 

MATRIZ DE AÇO INOX ODONTOLOGICO 5MM X 1/2M 

MICRODON Unidade 

MICRODON Unidade 

IODONTOS Unidade UL 

IODONTOS Unidade 
UL 

MAQUIRA Unidade 

MAQUIRA Unidade 

30.0 2,60 78,00 

30.0 10,08 302,40 

15.0 5,46 81,90 

15.0 5,46 81,90 

4.0 15,30 61,20 

4.0 15,30 61,20 

PREVEN Unidade 25.0 1,62 40,50 

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO COM IODONTOS 147 12 FOLHAS TAMANHO APROXIMADAMENTE Pacote 100.0 2,85 285,00 
UL 

11 CM X 2,5 CM. 

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO COM 12 FOLHAS TAMANHO APROXIMADAMENTE 11 CM X 2,5 CM. 

148 
PASTA PROFILÁTICA COM FLUOR 90G, IODONTOS 
SABORES VARIADOS UL 

PASTA PROFILÁTICA COM FLUOR 90G, SABORES VARIADOS 

152 PINÇA ANATÔMICA - 14 CM 

PINÇA ANATÔMICA - 14 CM 

COOPERFL 
EX 

Unidade 50.0 4,95 247,50 

Unidade 30.0 8,40 252,00 

SELANTE ODONTOLOGICO DE SULCOS, FOTO 
ATIVADO CONTENDO FRASCO DE AGENTES BIODINAMI 

154 COM 5ML, GEL ÁCIDO COM 10ML, 10 A Unidade 4.0 37,31 149,24 
C

BANDEJAS DE MISTURAS E 20 PONTAS 
PINCEIS 
SELANTE ODONTOLOGICO DE SULCOS, FOTO ATIVADO CONTENDO FRASCO DE AGENTES COM 5ML, GEL ÁCIDO COM 10ML, 10 
BANDEJAS DE MISTURAS E 20 PONTAS PINCEIS 

SINDESMOTOMO USO ODONTOLOGICO. COOPERFL 155 INDICADO PARA AFASTAMENTO GENGIVAL, Unidade 25.0 6,72 168,00 
EX 

FABRICADO EM AÇO INOX. 

SINDESMOTOMO USO ODONTOLOGICO. INDICADO PARA AFASTAMENTO GENGIVAL, FABRICADO EM AÇO INOX. 

159 TESOURA IRIS - 11 CM 

TESOURA IRls -11 cm 

GOLGRAN Unidade 30.0 17,85 535,50 

TESOURA PARA USO ODONTOLOGICO 11CM E 
PONTA CURVA. PRODUTO CONFECCIONADO 

160 EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420. TAMANHO: GOLGRAN Unidade 25.0 17,85 446,25 
11CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
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TESOURA PARA USO ODONTOLOGICO 11CM E PONTA CURVA. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420. 

TAMANHO: 11CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 

Valor total: 79.714,44 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses , contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.0 prazo de vigência poderá ser automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 79.714,44 (setenta e nove mil, 
setecentos e catorze reais e quarenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em12 de fevereiro de 2026. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de 

5w:depara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116 da Lei ng 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n° 14.133, de 

2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação 

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo 

de Referência. 
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9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(§2° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§42 do art. 156 

da Lei n° 14.133,de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5° do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§ 72 do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021). 
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 
2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 

0801.10.301.0019.2.038 - Gerenciamento das ASPS - Custeio/Atencao Primaria 

(OCA-NE), R$ 77.956,09 no elemento de despesa 33903010: Material de Consumo, 

Material de Consumo - Material Odontológico, Material Odontológico, R$ 1.717,85 

no elemento de despesa 33903010: Material de Consumo, Material de Consumo - 

MATERIAL ODONTOLOGICO, MATERIAL ODONTOLOGICO, R$ 40,50 no elemento de 

despesa 33903010: Material de Consumo, Material de Consumo - MATERIAL 

ODONTOLOGICO, MATERIAL ODONTOLOGICO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

n° 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial 

do(a)Fundo Municipal de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao §22 do art. 8° da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° do art. 72 

do Decreto n2 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Chorozinho para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CHOROZINHO/CE, 17 de março de 2026 

FUNDO M PAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF IV 11.420.962/0001-16 

ALAN SIDNEY JACINTO DA SILVA 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Assinado de forma digital por 

NAYARA MAYLE BARROS NAYARA MAYLE BARROS 

MAIA:02489249312 MA1A02489249312 
Dados: 2026.03.17 10:16:25 -0360' 

SHOPPING MEDMAIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF N2 48.191.158/0001-12 

NAYARA MAYLE BARROS MAIA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  . e56(~5 2-• 
2. 01111. 

Ir 111 0;_s",231 ct 3 3 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.gov.br Tel: (85) 3319 - 1163 


